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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Avenida Walter Ananias,990, Poço – CEP: 57025-510 – 

Maceió/ Alagoas Telefone: (82) 3022-2067. 
www.conisul.al.gov.br 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, 

INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

 

Processo Administrativo nº 0001546/2025. Termo de Reconhecimento de Débito, 

Indenização e Quitação de Crédito. Objeto: Indenização à empresa OFTALMOCENTRO 

- CENTRO OFTALMOLÓGICO S/S LTDA, referente à prestação de serviços de 

consultas, exames e cirurgias oftalmológicas. Devedor: CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ: 18.538.208/0001-

24. Credor: OFTALMOCENTRO - CENTRO OFTALMOLÓGICO S/S LTDA, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n° 17.104.493/0001-02. Valor do crédito: R$ 34.400,29 (trinta e 

quatro mil e quatrocentos reais e vinte e nove centavos). Data da assinatura: 08 de julho 

de 2025. 

 

Penedo/AL, 10 de julho de 2025. 

 

 

Pedro Hermann Madeiro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, 

INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

 

Processo Administrativo nº 0001547/2025. Termo de Reconhecimento de Débito, 

Indenização e Quitação de Crédito. Objeto: Indenização à empresa CARDIOCLIN 

CARDIOLÓGICA PALMEIRENSE S/S LTDA, referente à prestação de serviços de 

saúde. Devedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 

ALAGOAS, CNPJ: 18.538.208/0001-24. Credor: CARDIOCLIN CARDIOLÓGICA 

PALMEIRENSE S/S LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 29.221.166/0001-10. Valor 

do crédito: R$ 59.999,70 (cinquenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e 

setenta centavos). Data da assinatura: 09 de julho de 2025. 

 

Penedo/AL, 10 de julho de 2025. 

 

 

Pedro Hermann Madeiro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 
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EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, 

INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

 

Processo Administrativo nº 0001545/2025. Termo de Reconhecimento de Débito, 

Indenização e Quitação de Crédito. Objeto: Indenização à empresa MED RADIUS – 

CLÍNICA DE MEDCINA NUCLEAR E RADIOLÓGICA DE MACEIÓ S/S LTDA, 

referente à prestação de serviços de consultas e exames. Devedor: CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ: 18.538.208/0001-

24. Credor: MED RADIUS – CLÍNICA DE MEDCINA NUCLEAR E RADIOLÓGICA 

DE MACEIÓ S/S LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.866.223/0001-24. Valor do 

crédito: R$ 34.901,42 (trinta e quatro mil novecentos e um reais e quarenta e dois 

centavos). Data da assinatura: 09 de julho de 2025. 

 

Penedo/AL, 10 de julho de 2025. 

 

 

Pedro Hermann Madeiro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

*EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, 

INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

 

Processo Administrativo nº 0001521/2025. Termo de Reconhecimento de Débito, 

Indenização e Quitação de Crédito. Objeto: Indenização à empresa PRIMUS 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, referente à prestação de serviços 

de consultas e exames. Devedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 

ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ: 18.538.208/0001-24. Credor: PRIMUS 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

26.727.319/0001-07. Valor do crédito: R$ 39.134,77 (trinta e nove mil cento e trinta e 

quatro reais e setenta e sete centavos). Data da assinatura: 01 de julho de 2025. 

 

Penedo/AL, 10 de julho de 2025. 

 

 

Pedro Hermann Madeiro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 

 

 
*Republicação por incorreção 
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EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, 

INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

 

Processo Administrativo nº 0001554/2025. Termo de Reconhecimento de Débito, 

Indenização e Quitação de Crédito. Objeto: Indenização à empresa LABORATÓRIO DE 

ANALISES CLINICAS ERIVALDO VICENTE - LACEV LTDA, referente à prestação 

de serviços de exames laboratoriais. Devedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 

SUL DO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ: 18.538.208/0001-24. Credor: 

LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS ERIVALDO VICENTE - LACEV LTDA, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 38.260.652/0001-38. Valor do crédito: R$ 22.108,44 (vinte 

e dois mil cento e oito reais e quarenta e quatro centavos). Data da assinatura: 10 de julho 

de 2025. 

 

Penedo/AL, 10 de julho de 2025. 

 

 

Pedro Hermann Madeiro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, 

INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

 

Processo Administrativo nº 0001553/2025. Termo de Reconhecimento de Débito, 

Indenização e Quitação de Crédito. Objeto: Indenização à empresa TORRES & MENINO 

LTDA ME, referente à prestação de serviços de exames de ultrassonografia. Devedor: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ: 

18.538.208/0001-24. Credor: TORRES & MENINO LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 15.177.596/0001-77. Valor do crédito: R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais). 

Data da assinatura: 10 de julho de 2025. 

 

Penedo/AL, 10 de julho de 2025. 

 

 

Pedro Hermann Madeiro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 
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